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DECRETO N° 3.245. DE 05 DE OUTUBRO DE 2016 

Prorroga o prazo para o pagamento, sem acréscimo, dos IPTU's 

vincendos no dia 10 do fluente mês e dá outras providências. 

ARMANDO JOSÉ PIRES BELEZE, Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO que o pagamento dos IPTU's que vencerão no dia 10 

de Outubro vindouro, não poderão ser pagos, em função do ponto facultativo do dia 

12/10/2016, nas repartições publicas desta municipalidade. 

DECRETA: 

Artigo 1 o - Ficam prorrogados, para o dia 13 de Outubro vindouro, 
quinta - feira, o prazo para o pagamento dos IPTU's vencidos em 10 do mesmo mês, sem 

acréscimos. 

Artigo 2 o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 05 de outubro de 2016. 

ARMANDO JOSE PIRES BELEZE 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado nesta data 

PAULA JULIANE SOMAN DA SILVA 

Responsável pelo expediente da secretaria 
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